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PARECER PRÉVIO Nº 177/24

I. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei, de inicia�va Parlamentar, que ins�tui o Serviço Voluntário Biblioteca Humana no âmbito do
Município de Porto Alegre.

Após apregoamento pela Mesa (0693645), vieram os autos para Parecer Prévio, na forma do ar�go 102 do Regimento Interno
da CMPA.

É o relatório.

 

II. Natureza jurídica do Parecer Prévio

O Parecer Prévio, previsto no ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA, consiste em ato meramente opina�vo, não vinculante,
que não se subs�tui às deliberações das Comissões e do Plenário desta Casa Legisla�va.

Por sua vez, a manifestação nele con�da se restringe a analisar, de forma preambular, os aspectos de natureza jurídica, não
adentrando no mérito da proposição legisla�va, juízo que compete exclusivamente aos componentes do Parlamento.

 

III. Análise jurídica

A Cons�tuição Federal confere aos entes federa�vos competência administra�va para promover o acesso à cultura (art. 23, inc.
V, c/c art. 215), bem como para legislar concorrentemente sobre o tema (art. 24, inc. IX). Por sua vez, a Lei Orgânica Municipal prevê, dentre os
direitos culturais a serem garan�dos pelo ente municipal, o amplo acesso a todas as formas de expressão cultural (art. 195, inc. III). Nesse
passo, ao dispor sobre uma polí�ca local de acesso à cultura, a proposição se insere no âmbito da competência legisla�va municipal (art. 30,
inc. I, da CF).

Inexistente vício formal de ordem subje�va, porquanto não se está diante de matéria sujeita à inicia�va reservada do Chefe do
Poder Execu�vo (art. 61, § 1º, da CF e, por simetria, art. 94, VII, da LOM), sendo cabível, portanto, a inicia�va Parlamentar.

Igualmente, não há, em uma breve análise de conformidade, violação material à ordem cons�tucional.

Por fim, em relação à forma obje�va, cumpre registrar que não há, sob o aspecto cons�tucional, orgânico e regimental,
exigências especiais em relação à espécie norma�va e o quórum de aprovação.

 

IV. Conclusão

ISSO POSTO, conclui-se que a proposição apresenta conformidade jurídica.

É o parecer.

 

Documento assinado eletronicamente por Renan Teixeira Sobreiro, Procurador(a)-Geral, em 09/03/2024, às 18:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0710558 e o
código CRC 0F75CCE9.
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